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Nova Andradina - MS, 3 de junho de 2025. 

 
 

Of. nº 301/2025/GAB/PREF      
 
 

Senhor Presidente, 
 

Acusamos o recebimento da indicação nº 228/2025, de autoria da Vereadora 
Gabriela Carneiro Delgado, do Partido MDB, solicitando que seja estudada a possibilidade de 
destinar, dentro das vagas ofertadas pelo Programa Jovem Aprendiz no Poder Público, um 
percentual específico para o atendimento de jovens com deficiência (PCDs); após analisa-la, 
informamos que a indicação será atendida dentro das vagas ofertadas no Centro da 
Juventude, conforme a demanda dos usuários da política de assistência social (informação da 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania em anexo). 

 
Aproveitamos a oportunidade; para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 
 
 
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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